
CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
04/2017 

ATA N. º 01/2017 
 
Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às nove 
horas, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela portaria nº 99/2017, sob 
a presidência de Ronerson Expedito Paim Bueno, acompanhado dos demais 
membros, reuniu-se, para a sessão de recebimento e abertura dos envelopes de 
documentação e propostas referentes a Concorrência Pública de Registro de 
Preços nº 04/2017, para “Registro de Preços para fornecimento de materiais de 
expediente”, para atender as necessidades do Executivo Municipal de Vacaria.  

 
Enviaram antecipadamente os envelopes contendo documentação e proposta ao 
setor de licitações, não se fazendo presentes no ato, as empresas:  
 
J.P. CAVEDON SOARES, CNPJ 10.925.677/0001-94; 
PAGANELLA & PAGANELLA LTDA, CNPJ 04.652.288/0001-30; 
MARLI GAZOLA GOMES, CNPJ 92.140.433/0001-60; 
MAGAZINE MENEGHEL LTDA, CNPJ 01.942.594/0001-12; 
BARONESA LTDA, CNPJ 73.993.362/0001-02; 
EDUARDO RITA BEM, CNPJ 18.539.470/0001-93; 
LUIZ JUSCEL DE OLIVEIRA COSTA, CNPJ 18.504.440/0001-41. 
 
Abertos os envelopes contendo a documentação as mesmas foram analisadas e 
rubricadas pela Comissão. 
 
Durante as análises verificou-se as seguintes irregularidades: 
 
I – A empresa LUIZ JUSCEL DE OLIVEIRA COSTA apresentou cópia do balanço 
social sem registro na Junta Comercial, infringindo o item 2.4.2 do edital, sendo 
INABILITADA no certame. 
 
As demais licitantes apresentaram os documentos em conformidade com o edital 
estando HABILITADAS. 
 
Abre-se a partir desta data o prazo de lei para eventual interposição de recurso. 
Não havendo recurso os envelopes contendo as propostas serão abertos no dia 
29/11/17 às 9h. Os envelopes contendo as propostas foram lacrados em um único 
envelope para serem abertos em momento oportuno após encerrada a etapa de 
habilitação. Esta ata e o mapa encontrar-se-ão disponíveis, também, no site do 
município www.vacaria.rs.gov.br e no mural. Nada mais havendo a relatar, eu 
Ronerson Bueno, Presidente da Comissão Permanente de Licitações, encerro a 
sessão, lavrando a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão de Licitações. 

http://www.vacaria.rs.gov.br/

